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4. As luvas de guarda-redes devem ser confeccionadas em couro, cabedal, pano, lona, produtos sintéticos ou plásticos, 
desde que os materiais utilizados sejam maleáveis e flexíveis, sendo interdita a utilização - no seu exterior ou no seu 
interior - produtos de metal ou com revestimentos metalizados, bem como qualquer produto que possa pôr em causa a 
integridade física do seus utilizadores e/ou dos outros jogadores. ser feitas de couro – ou de cabedal, de produtos 
sintéticos ou plásticos, desde que maleáveis e flexíveis ou qualquer outro material similar devidamente aprovado pelo 
CIRH - destinando-se à protecção das mãos  e de parte dos antebraços, não sendo necessariamente uniformes na sua 
configuração, confecção e utilização. 
4.1 As luvas de guarda-redes destinam-se à protecção das mãos e de parte dos antebraços, não sendo 

necessariamente uniformes na sua configuração, confecção e utilização, desde que sejam respeitadas as 
seguintes dimensões: 
4.1.1 Comprimento máximo da luva .......................................... 40 (quarenta) centímetros 
4.1.2 Largura máxima da luva com polegar aberto.................... 25 (vinte cinco) centímetros 
4.1.3 Largura máxima da luva para os 4 dedos abertos …….... 20 (vinte) centímetros 
4.1.4 Espessura máxima da luva……………………...................   5 (cinco) centímetros 

4.2. Uma das luvas tem de ser flexível e articulada, para permitir ao guarda-redes agarrar e manipular o seu “stick. 
 
 

Luva “flexível” de guarda-redes – fotografia de “pormenor” 
 
 

 
 

4.3 A outra luva pode ser confeccionada de forma menos flexível, mas permitindo que, no seu interior, a mão possa 
ficar aberta e com os dedos separados entre eles. 

 
 

Luva “semi-rígida” de guarda-redes – fotografia de “pormenor” 
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5. As caneleiras de guarda-redes devem ser feitas de couro - ou outro material similar devidamente aprovado pelo CIRH - 
e são constituídas por uma ou duas peças interligadas, fixadas por correias envolventes à volta das pernas, por forma a 
garantir a protecção parcial das pernas e pés dos utilizadores. 
5.1 As caneleiras dos guarda-redes têm as seguintes medidas máximas: 

5.1.1  Largura da parte superior............................... 30 (trinta) centímetros 
5.1.2 Largura da parte central.................................. 27,5 (vinte sete, vírgula cinco) centímetros 
5.1.3 Largura da parte inferior ................................  25 (vinte cinco) centímetros 
5.1.4  Altura total ...................................................... 65 (sessenta e cinco) centímetros 
5.1.5 Espessura máxima em toda a sua altura …....   5 (cinco) centímetros 

 
 

Caneleiras dos guarda-redes – fotografia de “pormenor” 
 
 

 
 

 

5.2 A protecção para os pés pode ser, ou não, uma peça individual e separada da designada caneleira, mas terá 
sempre de respeitar a medida máxima de altura de 65 (sessenta e cinco) centímetros, não podendo, no seu 
conjunto, aumentar, de extremo a extremo, a dimensão referida. 
5.2.1 Esta protecção terá uma largura máxima de 25 (vinte e cinco) centímetros, ajustada à parte inferior da 

caneleira, com um reforço lateral com a medida máxima de 11 (onze) centímetros na altura e 20 (vinte) 
centímetros entre os extremos e no sentido do comprimento do calçado. 

5.2.2 A espessura máxima permitida para estas peças é de 5 (cinco) centímetros. 
5.2.3 A fixação aos respectivos membros – perna e pé – de cada elemento de protecção deverá ser 

efectuada de forma independente e envolvente, através de 2 (duas) ou 3 (três) correias, as quais podem 
ser fixadas atravessando as partes frontais da cada uma das peças ou a partir dos extremos laterais 
das mesmas, mas no sentido envolvente das pernas do utilizador. 

5.3 Os materiais a utilizar na confecção das caneleiras de guarda-redes podem ser o cabedal, pano, lona, produtos 
sintéticos ou plásticos, desde que maleáveis e flexíveis, mas nunca podem apresentar - quer no exterior ou no 
interior - produtos de metal (ou com revestimentos metalizados) ou qualquer produto que possa pôr em causa a 
integridade física do seus utilizadores e/ou dos outros jogadores. 



 
 

 

REGULAMENTO GERAL DO HÓQUEI EM PATINS 
Regulamento actualizado na Assembleia Geral de 18 de Julho de 2009 

 

 

 
 

Página 156 de 158 
 

 
 

 

ARTIGO 18º  
(Equipamento opcional de protecção dos jogadores) 

1. Todos os jogadores, incluindo os guarda-redes, podem usar equipamentos de protecção não metálicos, colocados 
directamente sobre o corpo e totalmente ajustado a este, visando, exclusivamente, preservar a sua integridade física e 
desde que a sua utilização não implique qualquer tipo de vantagens aos seus utilizadores. 

2. Fica expressamente autorizada a utilização do seguinte equipamento de protecção física dos jogadores: 
2.1 Luvas acolchoadas, com uma espessura máxima de 2,5 (dois virgula cinco) centímetros, com dedos totalmente 

separados e cujo comprimento não ultrapasse os 10 (dez) centímetros, da linha do pulso ao antebraço. 
 
 

Luvas dos jogadores de pista – fotografia de “pormenor” 
 

 
 

2.2 Joalheiras acolchoadas, com uma espessura máxima de 2,5 (dois vírgula cinco ) centímetros, para protecção 
exclusiva dos joelhos 

 
 

Joelheiras dos jogadores – fotografia de “pormenor” 
 

 
 

2.3  Caneleiras de protecção, com uma espessura máxima de 5 (cinco) centímetros, e que tem de ser colocadas sob 
as meias, ajustadas em redor das pernas. 

 
 

Caneleiras de protecção dos jogadores – fotografia de “pormenor” 
 

 
 

2.4 Porta-coquilhas em pano e coquilha de material plástico resistente, para protecção dos órgãos genitais. 
 
 

Porta-coquilhas e coquilha de protecção – fotografia de “pormenor” 
 

 
 

 

2.5  Cotoveleiras acolchoadas, de material não rígido ou que possa provocar perigo para os outros jogadores. 
2.6  Capacete ligeiro de protecção da cabeça. 

3.  Sempre que os Árbitros comprovem que qualquer jogador – e em particular os guarda-redes - usam equipamento ou 
protecções indevidas, devem de imediato obrigar esse jogador a sair da pista, o qual só poderá reentrar depois de 
cumprir com o que está determinado neste regulamento. 
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3.1 O guarda-redes ou jogador excluído do jogo, nos termos do ponto anterior, terá de providenciar a eliminação das 
irregularidades detectadas, competindo ao Árbitro Auxiliar a verificação da situação. 

3.2 Uma vez confirmada pelo Árbitro Auxiliar a regularidade do equipamento e das protecções do guarda-redes ou 
jogador em questão, este será autorizado a regressar ao seu banco de suplentes e só depois poderá reentrar na 
pista de jogo, se e quando o seu treinador assim o entender. 

 

ARTIGO 19º  
(Publicidade no equipamento dos jogadores) 

1. É permitida publicidade nos equipamentos de jogo, desde que não prejudique a correcta identificação da sua cor base, 
e confinando o espaço ocupado pela publicidade às seguintes medidas máximas: 
1.1 Camisolas (frente) ………………… 17 (dezassete) centímetros de altura  
1.2 Camisolas (costas) ………............. 12 (doze) centímetros de altura 
1.3 Mangas da camisola ……………... 10 (dez) centímetros de altura 
1.4 Calções (frente e traseiras)……….   7 (sete) centímetros de altura 
1.5 Meias ………………………….……   7 (sete) centímetros 

2. As inserções publicitárias efectuadas no equipamento dos jogadores podem ser efectuadas a Empresas ou a marcas 
distintas, estando no entanto totalmente interdita qualquer tipo de propaganda de natureza política ou religiosa. 

 
 
 
 

Publicidade no Equipamento dos jogadores – fotografias de “pormenor” 
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CAPÍTULO V 
Classificação das equipas - Formas de desempate classificativo 

 
 

ARTIGO 20º  
(Classificações das Equipas e critérios de desempate) 

1. Nas provas, torneios e competições que se disputem por pontos estes serão distribuídos do seguinte modo: 
1.1 VITÓRIA ................................................. 3 (três) pontos 
1.2 EMPATE ................................................. 1 (um) ponto 
1.3 DERROTA .............................................. 0 (zero) pontos 
1.4 FALTA DE COMPARÊNCIA .................. 0 (zero) pontos 

2. Nas provas, torneios e competições disputadas por soma de pontos a classificação final é definida por ordem 
decrescente da soma de pontos conquistados por cada uma das equipas. 

3. No caso de ocorrer, no final de qualquer fase duma mesma prova ou competição, o empate pontual entre duas ou mais 
equipas, serão utilizados os seguintes critérios de desempate: 
3.1 No caso de empate pontual entre duas equipas, apenas se considera os resultados obtidos nessa mesma fase, 

sendo o desempate efectuado, por ordem decrescente de prioridade, do seguinte modo: 
3.1.1 Será melhor classificada a equipa que - nos jogos realizados entre si - tenha obtido o maior número de 

pontos. 
3.1.2 Persistindo o empate, será melhor classificada a equipa que - nos jogos realizados entre si - tenha a 

maior diferença entre os golos marcados e os golos sofridos. 
3.1.3 Persistindo o empate, será melhor classificada a equipa que - nos jogos realizados ao longo de toda a 

fase da prova - tenha a maior diferença entre o total de golos marcados e o total de golos sofridos. 
3.1.4 Persistindo o empate, será melhor classificada a equipa que - nos jogos realizados ao longo de toda a 

fase da prova - tenha o maior quociente geral de golos, resultante da divisão do total de golos marcados 
pelo total dos golos sofridos. 

3.2 No caso de empate pontual entre três ou mais equipas, apenas se considera os resultados obtidos nessa 
mesma fase, sendo o desempate efectuado, por ordem decrescente de prioridade, do seguinte modo: 
3.2.1 Serão melhor classificadas, por ordem decrescente, as equipas que - nos jogos realizados entre si - 

tenham obtido o maior número de pontos. 
3.2.2 Persistindo o empate entre todas ou algumas equipas, serão melhor classificadas as equipas que - nos 

jogos realizados entre si - tenham obtido a maior diferença entre os golos marcados e os golos sofridos. 
3.2.3 Persistindo o empate entre todas ou algumas equipas, serão melhor classificadas as equipas que - nos 

jogos realizados ao longo de toda a fase da prova - tenham obtido a maior diferença entre o total de 
golos marcados e o total de golos sofridos. 

3.2.4. Persistindo o empate entre todas ou algumas equipas, serão melhor classificadas as equipas que - nos 
jogos realizados ao longo de toda a fase da prova - tenham obtido o maior quociente geral de golos, 
resultante da divisão do número de golos marcados pelo número dos golos sofridos. 

3.2.5 Persistindo o empate entre todas ou algumas equipas, serão melhor classificadas as equipas que - nos 
jogos realizados ao longo de toda a fase da prova - tenham obtido o melhor quociente geral de golos,  
resultante da divisão do total de golos marcados pelo total dos golos sofridos. 

3.3. Se – apesar da aplicação dos números 3.1 ou 3.2 do presente artigo - o empate classificativo ainda subsistir, o 
desempate será efectuado através de novo(s) jogo(s) entre a(s) equipa(s) empatada(s) ou – caso tal seja 
inviável por razões de calendário - através da realização de um sorteio, a efectuar pela entidade organizadora da 
prova na presença dos delegados das equipas empatadas. 

 




